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DECRETO N°4.283DE11 DE OUTUBRO DE 2002 

Dacleta Ponto Fllculmlf'lo ,,.. �6es 
PIJbllcu lllunlclpals. 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE, Prefeito do Municlpio da Assis. Estado de São 
Paulo, no uao da suas abibuiQÕllS legais e conlliclerando que o Dia 28 da Outubro é consagrado ao 
Funcionário Publico, 

Alt1°. 

Art 2". 

Art 3". 

DECRETA: 

Fica declarado facullalivo os trablllhoe no dia 28 de outubro de 2002, Dia do 
Funcionirlo PUblico, com exceçlo doe serviços considel'llldoa esaandais a 
daqueles, uec:ulados mediante escala. 

Esta Decreto entrará em vigor na data de sua pub�c:açlo. 

RBYogam-ee as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de outubro de 2002 . 
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